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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão Eletrônico n. 465/2022
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ n. 12.134.879/0001-43, com sede na Rua Souza Filho, 667, Vila Sa
Delfina, São Paulo, SP, Cep. 02911-060, Telefone: (11) 4304-7800, e-mail: aiq@aiq.com.br, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por seu representante legal, nos term
do contrato social, com fundamento no artigo 109 da Lei n. 8.666, de 1993c.c. artigo 4º, inciso XVIII da Lei n. 10.520, de 2002, apresentar RAZÕES DE RECURSO, segundo fato
fundamentos a seguir elencados.

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa RAEFEL SOLUÇÕES LTDA cotou um equipamento que não atende 100% a solicitação do edital. Vejamos:

No termo de referência é solicitado um alicate amperímetro que possua a função TRUE RMS, e consultando no site da fabricante VONDER, podemos verificar que todos os modelos desta ma
nenhum possui esta função de TRUE RMS. 
Para verificar o fato, segue abaixo o link do site da VONDER:

https://www.vonder.com.br/departamento/equipamentos_e_instrumentos_de_medicao_e_teste_equipamentos_e_instrumentos_para_teste_e_acessorios_alicate_voltimetroamperimetro_dig

Segue o princípio básico da lei de licitações, o da vinculação ao edital, estabelecido no art.41. Art.41 A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se a
estritamente vinculada. Efetivamente, o edital exigiu as descrições técnicas, que deveriam ser apresentados na forma prescrita em lei. Conforme art. 41 já citado, o proponente deverá aten
a todas as exigências do edital, sejam as regras de habilitação sejam as regras de cunho técnico. O não atendimento pleno das especificações, o proponente é passível de desclassificação
item.

DO PEDIDO 

Com base em nossos propósitos solicitamos a desclassificação da empresa RAEFEL SOLUÇÕES LTDA e prosseguimento do item com o próximo colocado.

Termos em que, 
Pede deferimento.

AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA – EPP
Danilo Caetano

 Voltar


